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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Viradouro garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.viradouro.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.viradouro.dioe.com.br

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Viradouro, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Viradouro 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
viradouro.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.viradouro.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Viradouro
CNPJ 45.709.912/0001-75
Praça Major Manoel Joaquim, nº 349
Telefone: (17) 3392-8800

Câmara Municipal de Viradouro
CNPJ 60.256.484/0001-66
Praça Francisco Braga, nº 84
Telefone: (17) 3392-1131

Saneamento Ambiental de Viradouro – SAV
CNPJ 08.770.526/0001-62
Praça da Matriz, nº 156

IMPREV – Instituto Municipal Prev. de Viradouro
CNPJ 05.249.019/0001-90
Praça Francisco Braga, nº 58
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DECRETO Nº 4.537
“Exclui participantes na Frente de 
Trabalho aberta pelo Decreto nº 
4268/2013.”

MAICON LOPES FERNANDES, Prefeito Municipal de 
Viradouro, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e, em conformidade com a 
Lei 3084/2013, regulamentada pelo Decreto nº 4267/2013;

DECRETA

Artigo 1º) - Ficam excluídos da Frente de Trabalho 
aberta pelo Decreto nº 4268/2013, instituída pela Lei 
Municipal nº Lei 3084/2013, regulamentada pelo Decreto 
nº 4267/2013 os participantes abaixo relacionados: 

Nome Registro Geral Data
ROSIMEIRE 

CRISTINA SABINO RG: 44.678.427-8 01/04/2014

DAIANA DE SOUSA RG: 45.750.828-0 01/04/2014

FRANCISCO 
FERREIRA DA SILVA 

FILHO
RG: 2.612.044 01/04/2014

RENAN CESAR 
ROSA RG: 40.374.678-4 01/04/2014

CAMILA GOMES DE 
SOUSA RG: 44.714.888-6 01/04/2014

LUIZ GUSTAVO DA 
SILVA SIVIEIRO RG: 49.625.068-1 01/04/2014

ALFREDO ROSA RG: 19.786.403 01/04/2014

DORILIA ISABELA 
CAMARGO RG: 43.088.160-5 01/04/2014

ELIANE DE FÁTIMA 
REZENDE DOS 

SANTOS
RG: 32.089.390-X 01/04/2014

ANGELITA REGINA 
TOMÁS DE MELO RG: 26.605.764-0 02/04/2014

                                   

    Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Viradouro, 01 de abril de 2014.

MAICON LOPES FERNANDES

PREFEITO MUNICIPAL

Código Localizador: GDMPQN/K

DECRETO Nº 4.538
“Inclui participantes na Frente de 
Trabalho aberta pelo Decreto nº 
4268/2013.”

MAICON LOPES FERNANDES, Prefeito Municipal de 
Viradouro, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e, em conformidade com a 
Lei 3084/2013, regulamentada pelo Decreto nº 4267/2013;

DECRETA

Artigo 1º - Ficam inclusos na Frente de Trabalho 
aberta pelo Decreto nº 4268/2013, instituída pela Lei 
Municipal nº Lei 3084/2013, regulamentada pelo Decreto 
nº 4267/2013, os participantes abaixo relacionados: 

Nome Registro Geral Início da Participação

DAIANE CRISTINA 
DE LUCCA RG: 40.751.400-4 01/04/2014

MARIA DE FÁTIMA 
PAIXÃO DOS 

SANTOS
RG: 26.886.523-1 01/04/2014

DULCE HELENA 
MOREIRA RG: 29.073.881-7 01/04/2014

GISLAINE VIOTO 
CUENCA RG: 23.778.951-7 01/04/2014

FABIANA DE 
FÁTIMA CANDIDO RG: 40.495.011-5 01/04/2014

CÍCERA MARIA DE 
BARROS SANTOS RG: 30.795.155-8 01/04/2014

SIMONE CRISTINA 
SILVA LOIOLA RG: 48.161.093-5 01/04/2014

VIRGINIA BALSAN RG:23.152.023-2 01/04/2014

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Prefeitura Municipal de Viradouro, 01 de abril de 2014.

MAICON LOPES FERNANDES

PREFEITO MUNICIPAL

Código Localizador: QZYYTISL

PODER EXECUTIVO DE VIRADOURO

Atos Oficiais



Município de Viradouro – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
        	 MUNICÍPIO DE VIRADOURO 

Conforme Lei Municipal nº 3.104, de 23 de abril de 2013
										                   

www.viradouro.sp.gov.br | www.viradouro.dioe.com.br

 	 Quinta-feira, 03 de abril de 2014			   Ano I | Edição nº 171				   Página 3 de 10

DECRETO Nº 4.539
 “Altera dispositivo do Decreto 
nº 4310/2013, que regulamenta 
dispositivos da Lei Complementar 
nº 038/2010, que trata do Sistema 
Tributário Municipal.”

MAICON LOPES FERNANDES, Prefeito Municipal de 
Viradouro, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei

D E C R E T A,

Artigo 1º - Fica alterado o § 2º, do Decreto nº 
4310/2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“ART. 2º) - . . . 

§ 1º. ...

§ 2º. A partir do dia 01 de maio de 2014, data 
improrrogável, todos os prestadores de serviços inscritos 
no Cadastro de Contribuintes do ISSQN ficarão obrigados 
à emissão das Notas Fiscais Eletrônicas de Serviços - 
NFS-e, conforme modelo do Anexo I.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de abril de 
2014, revogadas as disposições contrárias. 

       Município de Viradouro, 02 de abril de 2014.

MAICON LOPES FERNANDES

Prefeito Municipal

Código Localizador: JH/5FVJP

DECRETO Nº 4.540
“Dispõe sobre a cobrança de valores 
do IPTU/TSU, CIP E VALORES 
VENAIS, referentes ao exercício de 
2014.”

MAICON LOPES FERNANDES, Prefeito Municipal de 
Viradouro, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 61, incisos VI e XVI da Lei Orgânica do 
Município de Viradouro,

DECRETA:

ARTIGO 1º) -- Em conformidade com o art. 16, da 
LC nº 038/2010, fica a Seção de Tributação, autorizada 

a proceder a atualização dos valores venais para 
lançamento dos Impostos Territorial e Predial Urbano, 
bem como dos tributos lançados para pagamento em 
parcelas, a contar do dia 1º de Janeiro de 2014.

ARTIGO 2º) - A contribuição para Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública – CIP, será cobrada dos contribuintes 
em conformidade com o art. 229,  da LC nº 038/2010, 
sendo seu valor fixado em R$ 5,00 (cinco reais), por 
unidade consumidora.

ARTIGO 3º) - Os Impostos Predial e Territorial Urbano 
serão cobrados à vista, juntamente com as Taxas de 
Serviços Urbanos ou em 09 (nove) parcelas cujos 
vencimentos dar-se-ão nas seguintes datas:

1ª Parcela:	 22 	 de Abril	de 2014

2ª Parcela:	 22	 de Maio	de 2014

3ª Parcela:	 22	 de Junho	 de 2014

4ª Parcela:	 22	 de Julho	 de 2014

5ª Parcela:	 22	 de Agosto	 de 2014

6ª Parcela:	 22	 de Setembro	 de 2014

7ª Parcela:	 22	 de Outubro	 de 2014

8ª Parcela:	 22	 de Novembro	 de 2014

9ª Parcela:	 22	 de Dezembro	 de 2014

Parágrafo único. O pagamento a vista, em parcela 
única, ocorrerá até a data do vencimento da primeira 
parcela, dando direito ao desconto de 10% (dez por 
cento), calculados sobre o valor total do IPTU.

ARTIGO 4º) - A Taxa de Serviços Urbanos será lançada 
conjuntamente com os Impostos Predial e Territorial 
Urbano com os seguintes valores vigentes ao dia 1º de 
Janeiro de 2014;

I - Taxa de Coleta de Lixo Domiciliar - R$ 2,97 (dois 
reais e noventa e sete centavos) por metro linear da 
testada do imóvel;

II - Taxa de Conservação de calçamento ou 
pavimentação; R$ 5,70 (cinco reais e setenta centavos) 
por metro linear da testada do imóvel.

ARTIGO 5º) - A Taxa de Expediente fica fixada à partir 
de 1º de Janeiro de 2014 em R$ 0,70 (setenta centavos) 
pela expedição de cada parcela de guias de recolhimento 



Município de Viradouro – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
        	 MUNICÍPIO DE VIRADOURO 

Conforme Lei Municipal nº 3.104, de 23 de abril de 2013
										                   

www.viradouro.sp.gov.br | www.viradouro.dioe.com.br

 	 Quinta-feira, 03 de abril de 2014			   Ano I | Edição nº 171				   Página 4 de 10

de tributos municipais.

ARTIGO 6º) – Os valores venais constantes da Lei 
Complementar nº 040/2010, que estabelece os valores 
venais dos imóveis do município de Viradouro, fica fixado, 
em conformidade com o art. 1º do presente Decreto, 
conforme segue abaixo, apurados pelo enquadramento 
dos imóveis na planta genérica de valores:

I) para imóveis com edificações permanentes, que 
sirvam de habitação, art. 3º, I, LC 040/2010: 

a)	 ótima 		  – 	 R$ 260,24 m²

b)	 boa 		  – 	 R$ 208,16 m²;

c)	 média 		  – 	 R$ 166,50 m²;

d)	 popular 	 – 	 R$ 133,20 m²;

e)	 rústica 	– 	 R$ 106,50 m².

II) para imóveis com edificações permanentes, 
utilizadas para exercício diverso, art. 3º, II, LC 040/2010:

f)	 ótima 		  – 	 R$ 260,24 m²

g)	 boa 		  – 	 R$ 208,16 m²;

h)	 média 		  – 	 R$ 166,50 m²;

i)	 popular 	 – 	 R$ 133,20 m²;

j)	 rústica 	– 	 R$ 106,50 m².

III) para imóveis não edificados, art. 3º, III, LC 
040/2010:

a)	 setor  1 	 – 	 R$ 15,89 m²;

b)	 setor  2 	 – 	 R$ 12,71 m²;

c)	 setor 3		  – 	 R$ 10,09 m². 

ARTIGO 7º) – O presente Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias.

Prefeitura Municipal de Viradouro, 02 de abril de 2014.

MAICON LOPES FERNANDES

PREFEITO MUNICIPAL 

Código Localizador: PBGLAATN

PORTARIA N.º 125/2014
“Concede acréscimo correspondente 
à sexta parte do vencimento do cargo 
de Professor de Educação Básica I, 
a servidora municipal, Sra. Adriana 
Cristina Gianelo Pereira.”

MAICON LOPES FERNANDES, Prefeito Municipal de 
Viradouro, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto dos Funcionários 
Públicos, L.C. nº 042/2010, art. 62, alterado pela L.C. nº 
058/2013;

Resolve:

Fica concedido, acréscimo correspondente à sexta 
parte do vencimento do cargo de Professor de Educação 
Básica I, em conformidade com o art. 62, L. C. nº 
042/2010, alterado pela L.C. nº 058/2013, estatuto dos 
Funcionários Públicos, a Senhora ADRIANA CRISTINA 
GIANELO PEREIRA, RG 28.799.931-2, servidora pública 
a mais de 20(vinte) anos.

A presente Portaria entra em vigor nesta data, com 
seus efeitos retroativos a 01 de dezembro de 2013, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Viradouro, 01 de abril de 2014.

MAICON LOPES FERNANDES

PREFEITO MUNICIPAL

Código Localizador: HWNK398N
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